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	CONTRATO DE MONITORIA EXTERNA



===========================================================


O CENTRO REICHIANO vem, por meio desta, estabelecer o contrato de MONITORIA EXTERNA com o interessado em participar do XV ENCONTRO PARANAENSE E X CONGRESSO BRASILEIRO DE PSICOTERAPIAS CORPORAIS, conforme o que segue:
A – SOBRE A MONITORIA EXTERNA

A Monitoria Externa é um programa extensivo a estudantes universitários (graduandos ou pós-graduandos) e a profissionais ligados a alguma instituição de ensino que desejam participar do referido evento, obtendo os benefícios oferecidos pelo programa de monitoria (aquisição de descontos gradativos conforme o número de inscrições efetuadas, entre outros benefícios, descritos abaixo) e cumprindo com as devidas obrigações (divulgação do evento, entre outras, descritas abaixo).

B – DOS BENEFÍCIOS

1. A CADA INSCRIÇÃO EFETUADA O MONITOR RECEBE 10% DE DESCONTO SOBRE A TAXA DE SUA PRÓPRIA INSCRIÇÃO
O monitor receberá 10% DE DESCONTO sobre o valor da sua própria inscrição a cada inscrição efetuada por intermédio de sua divulgação do evento. O desconto se dará sobre o valor da taxa de inscrição válido na data da aprovação do cadastro, independentemente do valor pago pela(s) inscrição(ões) que efetuar, sendo esse desconto concedido somente para a sua própria inscrição. Assim, se efetuar 10 inscrições, independentemente dos valores das mesmas, terá 100% de desconto sobre a sua própria inscrição. Alertamos que inscrições canceladas não serão computadas para descontos. Se não realizar nenhuma inscrição, o monitor ainda contará com todos os outros benefícios da monitoria (congelamento e parcelamento da taxa de inscrição, inscrição antecipada, certificado, etc.) e deverá pagar pela sua inscrição integralmente, caso deseje participar do evento.

2. ASSIM QUE SE INSCREVER NO PROGRAMA, O MONITOR TEM O CONGELAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO QUE IRÁ PAGAR
Assim que o monitor receber a COMUNICAÇÃO OFICIAL, por e-mail, de que seu CADASTRO foi APROVADO pelo Centro Reichiano, terá CONGELADO o valor da taxa de inscrição vigente na data de tal comunicado, para ser paga em DUAS PARCELAS, sendo a PRIMEIRA para o dia 05/05/2010 e a SEGUNDA PARCELA para o dia 25/05/2010, considerando todos os descontos obtidos até cada uma dessas duas datas. 
3. O MONITOR TERÁ UMA DATA LIMITE PARA EFETUAR AS INSCRIÇÕES E RECEBER OS DEVIDOS DESCONTOS OU EFETUAR O PAGAMENTO DE SUA INSCRIÇÃO

Se até o dia 05/05/2010 o monitor já tiver efetuado 5 inscrições, fica isento do pagamento dessa primeira parcela. Se tiver efetuado alguma inscrição, mas não tiver chegado ao total de 5 inscrições, deverá pagar a primeira parcela com os descontos correspondentes ao número de inscrições efetuado. Se não tiver feito nenhuma inscrição até o dia 05/05/2010, deverá efetuar o pagamento de 50% do valor de sua inscrição. Em todos os casos mencionados, o monitor será comunicado oportunamente, por e-mail, sobre o valor a ser pago pela parcela. O mesmo procedimento será valido para a segunda parcela, ou seja, se até o dia 25/05/2010, o monitor tiver feito mais 5 inscrições, totalizando 10, não precisará efetuar nenhum pagamento, visto que terá 100% de sua inscrição quitada (10 inscrições = 100% de desconto). Se tiver efetuado inscrições entre o pagamento da primeira parcela e o pagamento da segunda, mas não tiver chegado ao total de 10, terá os descontos correspondentes calculados sobre o valor da segunda parcela. Já o monitor que não fizer nenhuma inscrição deverá efetuar o pagamento total de sua inscrição, quitando a segunda parcela de 50% da taxa, levando em conta o valor congelado, conforme estabelecido na data da assinatura do contrato. 
- O pagamento da taxa de inscrição do monitor só poderá ser feito por cheque ou depósito bancário.

4. O MONITOR QUE DESEJAR CANCELAR SEU CONTRATO, DEVERÁ FAZER ISSO POR ESCRITO INFORMANDO OS MOTIVOS
 Caso o monitor não efetue o pagamento de sua inscrição nas datas estabelecidas para o pagamento das parcelas, deverá nos comunicar por escrito sobre a sua intenção em participar ou não do evento para que não tenha seu contrato de monitoria CANCELADOS e restrições para participar do programa de monitoria nos próximos eventos. Esse cancelamento não ocorrerá para o monitor que desistir de participar do congresso, mas nos avisar, por e-mail, até o dia 05/05/2010, época do pagamento de sua primeira parcela. Nesse caso, no ano seguinte poderá se candidatar novamente à monitoria. Cabe ressaltar que a não participação no congresso, comunicada ou não, impedirá o recebimento do certificado de monitor.
5. SE EFETUAR MAIS INSCRIÇÕES DEPOIS DO PAGAMENTO DE SUA PRÓPRIA INSCRIÇÃO, RECEBE EM DINHEIRO O VALOR PAGO
Caso o monitor tenha pago sua inscrição e em datas posteriores efetivar novas inscrições, terá essas novas inscrições igualmente creditadas em seu nome, recebendo no dia do evento o percentual correspondente, considerando que esse percentual é de 10% sobre o valor da sua própria inscrição, segundo o valor congelado no dia do cadastramento do monitor e não sobre o valor de quaisquer das inscrições realizadas por ele. Essa regra é válida até a 10ª. inscrição efetuada, pois a partir da 11ª., a permuta incide sobre o convite da Festa e não é cambiável por outro tipo de crédito ou benefício.
6. GARANTIA ANTECIPADA DAS ATIVIDADES QUE DESEJA PARTICIPAR
Assim que a programação do congresso estiver fechada e divulgada no site e no folder, o monitor deverá preencher e enviar ao Centro Reichiano sua ficha de inscrição de participação no congresso. Este procedimento é obrigatório, mesmo que ainda não tenha efetuado nenhuma inscrição e/ou o pagamento de sua própria taxa de inscrição. Tão logo seja recebida, mesmo sem o pagamento, a inscrição será cadastrada e confirmada, na condição de monitor externo, ou seja, considerando-se que o pagamento será efetuado posteriormente.
7. CONVITE PARA A FESTA A CADA 3 NOVAS INSCRIÇÕES QUE EFETUAR, A PARTIR DA DÉCIMA PRIMEIRA INSCRIÇÃO
A partir da 11ª. inscrição, o benefício passará a incidir sobre os convites para a Festa do Congresso, realizada sempre no segundo dia (sexta-feira). Assim, a cada três novas inscrições (a partir da décima primeira), o monitor recebe um convite para a festa.  Esse desconto não poderá ser repassado em dinheiro ou concedido a outro benefício que não seja o convite da festa, conforme já explicitado no item 2.3.
8. CERTIFICADO DE MONITORIA
No dia do evento, o monitor receberá o CERTIFICADO DE MONITORIA EXTERNA, emitido pelo Centro Reichiano, que poderá ser incluído em seu currículo. Se também optar em ser monitor de apoio, receberá igualmente o CERTIFICADO DE MONITORIA DE APOIO. A tarefa do monitor de apoio será ficar na porta de entrada das atividades para as quais está inscrito, apenas controlando a entrada dos demais participantes. A atividade de monitoria de apoio será informada por volta de um mês antes do congresso, após a inscrição de todos os monitores no evento. Por outro lado, o monitor que não participar do congresso, comunicando ou não sua desistência, não receberá nenhum certificado, nem qualquer tipo de declaração.
C – DAS OBRIGAÇÕES

1. SEU CADASTRO DEVERÁ SER APROVADO

Somente será aceito como monitor o interessado que tiver seu cadastro devidamente PREENCHIDO, ENVIADO ao Centro Reichiano e APROVADO. Lembramos que tal aprovação é feita por e-mail.
2. FIQUE POR DENTRO DE TODAS AS INFORMAÇÕES DO CONGRESSO QUE ESTÃO NO SITE

O monitor deverá ler detalhadamente todas as informações a respeito do evento no site do Centro Reichiano, de forma a efetuar a divulgação de forma clara e o mais completa possível, bem como a responder a todas as questões pertinentes que lhe forem dirigidas. Além disso, deverá encaminhar ao Centro Reichiano todas as dúvidas que tiver e que não constarem nas informações divulgadas no site, sendo estas dúvidas próprias ou de pessoas interessadas no evento, de forma a saná-las e a responder todas as perguntas que lhe sejam dirigidas.
3. VERIFIQUE O ÚLTIMO DIA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA PÁRA O EVENTO
O monitor terá até o dia 25/05/2010 para confirmar sua presença no congresso, mediante o pagamento da PRIMEIRA PARCELA de sua taxa de inscrição. Caso desista, deve estar ciente que terá que enviar esse comunicado por escrito e que não receberá certificado de monitor, nem poderá transferir a outro monitor os créditos de descontos obtidos, da mesma forma que não receberá nenhum tipo de declaração ou crédito.
4. DISTRIBUA OS CARTAZES E FOLDERS DO EVENTO

Assim que os folders e cartazes de divulgação do evento estiverem prontos, serão enviados para o endereço do monitor, informado no cadastro. Caso haja qualquer alteração de endereço, e-mail ou telefone, o monitor deverá imediatamente comunicar ao Centro Reichiano. Será responsabilidade do monitor zelar pelo material de divulgação que lhe for enviado, utilizando-o de forma racional, evitando desperdícios pela ausência ou excesso de distribuição dos folders e cartazes. Em outras palavras, o monitor não deverá reter e armazenar material, sem distribuí-lo, ou distribuí-lo além dos devidos limites de interesse dos locais em que efetuar a divulgação. É importante que quando comunicado do envio do material pelo correio, o monitor deverá ficar atento ao recebimento do mesmo e caso não receba o material em poucos dias, procure informação na agência central do correio de sua cidade.
5. DIVULGUE O EVENTO EM TODOS OS LUGARES QUE PUDER

O monitor terá como função DIVULGAR O EVENTO dentro de sua Universidade e em outros locais que julgar procedentes. Essa divulgação poderá ser verbal, escrita e por meio da distribuição de folders e cartazes fornecidos pelo Centro Reichiano, levando em conta, cabe repetir, que os mesmos são limitados e que sua distribuição deve ser restrita. Lembramos que o congresso é aberto a todos os interessados, profissionais, estudantes ou outros, de quaisquer áreas. Portanto, o monitor deverá divulgá-lo a todos que julgar interessar. Ressaltamos que o valor de inscrição para estudantes é válido apenas para estudantes universitários de graduação (faculdade). Demais estudantes (segundo grau, pós-graduação), bem como outros interessados, independentemente da profissão, devem efetuar o pagamento como profissionais. O monitor não precisará receber comprovantes de escolaridade daqueles que conhece. No entanto, caso tenhamos dúvidas quanto à escolaridade, entraremos em contato com o participante e/ou com o monitor, solicitando os devidos documentos.
6. O CONGRESSO É ABERTO A QUALQUER INTERESSADO, DE QUALQUER CURSO E PROFISSÃO

Serão admitidos até DOIS monitores dentro de uma mesma turma (do mesmo período e universidade), sendo que cada monitor deverá ter seu cadastro devidamente preenchido e aprovado pelo Centro Reichiano. Lembramos mais uma vez que o congresso é aberto a qualquer interessado, e por isso o monitor poderá divulgá-lo em outros cursos, em empresas, em escolas, etc.
7. VERIFIQUE DIARIAMENTE SUA CAIXA DE E-MAIL

É obrigatório que o monitor tenha um E-MAIL PESSOAL, visto que todas as informações, alterações, contatos, etc, são feitas por e-mail – se você ainda não tem um, faça-o antes de nos enviar o cadastro. Além disso, obrigatoriamente o monitor deverá verificar semanalmente sua caixa de e-mails durante todo o período anterior à realização do evento, informando o Centro Reichiano sobre o recebimento das mensagens e garantindo espaço livre na caixa de e-mails para receber as correspondências. Caso algum e-mail retorne ao Centro Reichiano, o monitor será alertado para tal fato, mas se isso acontecer uma segunda vez, o monitor será descredenciado do programa, recebendo apenas os benefícios adquiridos até a data desta ocorrência.

8. RECEBA AS INSCRIÇÕES E NOS ENVIE POR E-MAIL OU CORREIO

O monitor deverá RECEBER AS FICHAS DE INSCRIÇÕES JUNTAMENTE COM O PAGAMENTO dos interessados em participar do congresso. Cabe ao monitor verificar se a ficha de inscrição está completa e corretamente preenchida, bem como verificar se o pagamento da taxa está de acordo com a tabela de valores, inclusive considerando as datas correspondentes. Qualquer dúvida que o monitor tiver, com relação ao preenchimento da ficha de inscrição, valor pago ou categoria (profissional ou estudante) deverá ser dirimida juntamente com o próprio participante no ato de aceitação da inscrição ou juntamente ao Centro Reichiano. O monitor estará autorizado a dispensar o comprovante de escolaridade quando tem certeza de que o participante é estudante universitário de graduação. Se necessário, cabe ao monitor solicitar a documentação de escolaridade. Da mesma forma, se houver dúvidas por parte da organização do evento, tal documentação será solicitada ao participante e/ou ao monitor. O pagamento poderá ser feito em cheque, em dinheiro ou por depósito bancário, conforme consta no folder. Quando o pagamento for feito em cheque(s), o monitor deverá enviá-lo(s) pelo correio, necessariamente por CARTA REGISTRADA, ou então, efetuar o depósito do(s) cheque(s). Se o participante dividir o pagamento em 2 parcelas, o monitor obrigatoriamente deverá enviar os 2 cheques de imediato, ou então, depositar o primeiro cheque (se já for a data para o depósito) e enviar imediatamente o segundo cheque. Quando o pagamento for feito em dinheiro, o monitor poderá depositar na conta do Centro Reichiano e enviar o comprovante por fax ou correio. Os depósitos feitos pelo próprio participante ou pelo monitor podem ser efetuados em agências bancárias do Itaú e em caixas eletrônicos. Em qualquer situação, NÃO SÃO ACEITOS DEPÓSITOS IDENTIFICADOS. 
9. PREENCHA SUA FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CONGRESSO COM AS OPÇÕES QUE DESEJA PARTICIPAR (SEMINÁRIOS E/OU VIVÊNCIAS)

É importante ressaltar que as vagas para as atividades do dia 02/05/2009 (seminários, vivências e comunicações orais) são estritamente limitadas, sendo preenchidas de acordo com a ordem de chegada das inscrições. Assim sendo, quanto antes a inscrição com as devidas opções preenchidas chegar a nossas mãos, maiores serão as chances de ingresso na 1ª. opção indicada pelo participante. Por outro lado, quanto mais tempo o monitor levar para nos enviar a ficha de inscrição com as opões do interessado, menores as chances do mesmo conseguir participar da 1ª. opção escolhida, e esse procedimento pode gerar prejuízo ao participante. Cabe ao monitor verificar se todas as opções de atividades foram preenchidas e se são diferentes entre si, solicitando ao participante a correção desse preenchimento caso necessário, ou seja, quando o participante não preencheu todos os campos das opções ou quando preencheu com números repetidos. Cabe ainda ao monitor informar ao participante que esse procedimento é necessário para que ele possa participar de atividades em todos os grupos, enfatizando que as vagas para estas atividades são preenchidas de acordo com a chegada das inscrições. A ficha correta e inteiramente preenchida é a garantia de que o participante não optou apenas por atividades já lotadas, e que necessariamente será inscrito em uma atividade por grupo, de acordo com suas preferências, entre primeira e a última opção em cada grupo. 

10. NÃO DEMORE PARA ENVIAR AS INSCRIÇÕES QUE RECEBER

O monitor deverá encaminhar tanto a ficha de inscrição quanto o pagamento ou comprovante o mais breve possível ao Centro Reichiano, NÃO DEVENDO RETER, EM HIPÓTESE ALGUMA, QUALQUER INSCRIÇÃO OU VALOR. Caso isso aconteça, será chamada a atenção do monitor ou poderá ser até mesmo suspensa a atividade de monitoria, ficando ainda sob sua responsabilidade o pagamento de acréscimos, caso tenha sido ultrapassado o mês de vencimento divulgado na tabela de valores. Portanto, é importante receber e enviar a inscrição o mais breve possível.

11. ENVIE SEMPRE A FICHA DOS INSCRITOS COM OS DEVIDOS DOCUMENTOS

É importante lembrar que somente iremos cadastrar o participante quando estivermos de posse tanto da ficha de inscrição quanto do pagamento, ou seja, não há reserva antecipada de vagas para participantes. Excepcionalmente no caso de pagamentos através de cheque(s), a ser(em) enviado(s) pelo correio (por meio de carta registrada), o monitor poderá nos enviar um fax com a ficha de inscrição e o(s) cheque(s) e, posteriormente, enviar ambos pelo correio, de forma a adiantar o credenciamento. Assim, quando o fax estiver em nossas mãos, saberemos que a inscrição será enviada pelo correio e já poderemos cadastrar o participante, garantindo as vagas nas opções de atividades que o participante escolher para o dia 23/05.
12. LEMBRE-SE QUE TODOS RECEBEM NOSSA CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DA INSCRIÇÃO

Assim que recebermos a ficha de inscrição e o(s) cheque(s) ou o comprovante de depósito, enviaremos por e-mail a CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO ao participante, com cópia ao monitor. Caso o participante não tenha e-mail é importante que o monitor coloque o seu próprio na ficha de inscrição do mesmo, e, recebendo a carta, a entregue ao participante. Essa será a garantia de que a inscrição chegou até o Centro Reichiano. Nessa carta/e-mail estaremos confirmando todas as atividades pelas quais o interessado optou em participar no dia 23/05. Caso o participante não receba a carta/e-mail no prazo máximo de 5 dias úteis, o monitor poderá entrar em contato com o Centro Reichiano para verificar o que ocorreu. Em casos de pagamento à vista, a mensagem contém todas as informações referentes ao evento. Quando a opção de pagamento é parcelada, tão logo a inscrição chegue ao Centro Reichiano com cheque(s) pré-datados(s) ou com o depósito da primeira parcela somente, será enviado um aviso de pré-confirmação, onde constarão as atividades pelas quais o participante optou no segundo dia do evento. Posteriormente, tendo sido confirmado o pagamento da segunda parcela, através do depósito feito pelo monitor ou pelo próprio participante ou através da compensação do cheque referente à segunda parcela, a carta de confirmação oficial será enviada. O monitor deverá orientar o participante a portar consigo essa carta oficial no cadastramento do evento, que será a garantia da efetivação de sua inscrição. No caso de qualquer outra comunicação enviada pelo Centro Reichiano ao participante inscrito pelo monitor, será emitida também uma cópia de e-mail ao monitor.
13. CUIDADO COM OS PAGAMENTOS EM CHEQUE

Se houver devolução de cheque(s), o monitor será encarregado de receber do participante, caso haja, taxas bancárias e diferenças de valores da tabela mensal. Se houver desistência do participante, o monitor perderá o crédito recebido. Inscrições beneficiadas por outros programas, como por exemplo, de alunos do Centro Reichiano ou apresentadores do evento não são consideradas para concessão de desconto ao monitor. Da mesma forma, não há possibilidade de um monitor inscrever outro monitor e obter desconto por essa inscrição. As inscrições válidas para concessão de desconto são as de todos os participantes não vinculados ao evento como apresentadores de palestras, seminários, comunicações orais, vivências ou pôsteres, como alunos da Especialização em Psicologia Corporal do Centro Reichiano ou como outros monitores.
14. DESPESAS COM CORREIO

As despesas de envio das fichas e cheques pelo correio, que deverão ser feitas obrigatoriamente por carta registrada, ficarão por conta do próprio monitor. Mas lembre-se que você pode mandar a ficha por e-mail informando o número do depósito ou se receber em cheque você mesmo pode depositar e nos informar a data e número. 
15. ENQUANTO MONITORI, VOCÊ PODE DISPENSAR A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS

Mais uma vez, informamos que as inscrições efetuadas através dos monitores NÃO NECESSITARÃO DE COMPROVANTE de escolaridade, a menos que haja dúvidas sobre essa condição, por parte do próprio monitor ou do Centro Reichiano. Lembramos também que o valor para estudantes é apenas para os estudantes de graduação (nível universitário).
16. NÃO ESQUEÇA DE EFETUAR O PAGAMENTO DE SUA INSCRIÇÃO ATÉ A DATA ESTIPULADA

Novamente alertamos que o monitor deverá confirmar a sua participação no congresso com o pagamento da primeira parcela de sua inscrição caso não tenha alcançado os 50% de descontos (ou o restante que falta para completar os 50%). Essa é a confirmação da continuidade de sua participação no programa de monitoria e participação no evento. Caso tenha alguma dificuldade com relação às datas estabelecidas, não deixe de nos comunicar.

17. O MONITOR QUE CANCELAR SUA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE MONITORIA E NO EVENTO, NÃO RECEBERÁ O CERTIFICADO

Lembramos novamente que caso desista e nos comunique, não haverá nenhum comprometimento para o monitor, mas o mesmo deve ter claro que NÃO PODERÁ REPASSAR SEUS CRÉDITOS de inscrições, caso haja, a outro monitor ou participante, e nem receberá CERTIFICADO DE MONITOR. Já o não pagamento da primeira parcela da taxa de inscrição e a não comunicação da desistência por parte do monitor, implicará na impossibilidade de participar novamente do Programa de Monitoria pelos próximos 2 anos consecutivos.

18. VOCÊ PODE FAZER SUAS LIGAÇÕES A COBRAR

Qualquer telefonema feito por monitor, para tratar de assuntos estritamente relacionados à monitoria ou para enviar fax de comprovantes poderá ser feita A COBRAR no Fone/Fax (41) 3263-4895, preferencialmente das 12 às 18, podendo se estender até 20 hs, de segunda à sexta-feira.
Contamos com sua compreensão ao repetir tantas vezes alguns itens, e explicamos que isso se deve ao fato de que, mesmo com tais repetições, anualmente, nos deparamos com monitores que não compreendem o funcionamento da monitoria. Se esse for o seu caso, não deixe de nos consultar, telefonando ou enviando e-mail, para que tenha todas as informações claras antes da assinatura do contrato.
Desde já agradecemos seu interesse pelo Programa de Monitoria e a sua atenção ao ler este contrato. Caso seu cadastro como monitor seja aprovado pelo Centro Reichiano, esperamos que cumpra com os deveres que lhe caberão como monitor do evento, e usufrua ao máximo de todos benefícios que este Programa pode lhe oferecer.

Se você conhecer alguém interessado na monitoria, peça que entre em contato conosco.
No site do Centro Reichiano, você encontra sempre todas as informações atualizadas.
José Henrique Volpi – Centro Reichiano (Presidente)

Sandra Mara Volpi – Centro Reichiano (Vice-Presidente)
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